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PARECER 

ELEIÇÕES. FERIADO. TRABALHO NO COMÉRCIO 
 

A  propós i to do debate  sobre s er  ou não fer iado o d ia  dest inado às  e le ições ,  e  em razão das 

próx imas  ele ições  pres idencia is ,  ju lgamos  pert inentes  as  seguintes  cons iderações :  

 

1.  O art .  380 do Código  E le i tora l  determina que será fer iado  o  d ia  em que s e  rea l izarem as  

e le ições  de data f ixada pela Const i tuição da Repúbl ica.  O art .  77 da Const itu ição da Repúbl ica e  

o art .  1º  da Le i  nº  9 .504 de 30/9/1997 marcam as  e le ições  do Pres idente e do  V ice-Pres idente 

para o pr imeiro domingo de outubro,  em pr imeiro turno,  e  no ú lt imo domingo de outubro,  em 

segundo turno,  do ano anter ior  ao  do término do mandato pres idenc ial  v igente.  

 

Por  outro lado,  a  Le i  nº  11.603,  de 5/12/2007,  que acres centou dispos it iv os  à  Le i  nº  10.101/2000,  

est ipula ,  em s eu art .  6º-A,  de forma c lara e  inequívoca,  que o t raba lho de comerc iár ios  em 

fer iados  somente será permit ido mediante expressa prev is ão em conv enção colet iva de trabalho 

e,  a inda,  desde  que a legis lação munic ipal  permita o  func ionamento do comércio ness es  d ias .  

 

É  pert inente a  t ranscr ição do refer ido dispos it ivo:  

 

"Art .  6º -A .  É  permit ido o trabalho em fer iados nas at iv idades do comércio em 

gera l ,  desde  que  autor i zado em convenção co let iva de  t rabalho e  observada a 

legis lação  munic ipa l ,  nos termos do inc i so  I  do  caput do ar t .  30 da Const i tuição 

Federa l . "  

 

2.  São  inúmeras  as  dec isões  da Just iça do  Trabalho,  i nc lus iv e o Co lendo Tr ibunal  Superior  

do Traba lho no sent ido de que o trabalho de comerci ár ios  em fer iados  só pode s er  exig ido s e 

prev is to em conv enção colet iva de trabalho.  

 

Apenas  para i lust rar ,  ve jam os  ju lgados  do Colendo Tr ibuna l  Superior  do Traba lho:  

 

“RECURSO DE RE VISTA – TRAB ALHO EM FERIADOS CON VEN ÇÃO CO LETIVA ART.  

6º -A DA LE I  N º 10.101/2000  

Assegurado pe la Le i  nº  10 .101/2000 o func ionamento do comércio aos domingos  

e  fer iados,  não subs is te fundamento para a observância do rol  de at iv idades 

desse ramo prev is to no Decreto nº 27.048/49,  regulamentador da Le i  nº  605/49,  

porquanto esta norma dispõe acerca  do repouso semanal  remunerado para os 

empregados em geral ,  ao passo que ex i ste autor i zação em le i  nova e espec í f ica 

para  o t rabalho aos  domingos dos  empregados  no comércio .  Ass im,  não há como 

afastar  a apl icação da Lei  nº  10.101/2000,  em face da Le i  nº  605/1949.  

Precedente .  2.  O art .  6º -A da  Le i  nº  10.101/2000 inst i tuiu do is  requis i tos  

cumulat ivos  para  a  real ização de t rabalho em fer iados  nas  at iv idades  de  

comérc io :  i )  autor ização em convenção co let iva e  i i )  observânc ia da legis lação  

munic ipal .  3 .  Na espéc ie,  restou incontroversa a inexi stênc ia de convenção 

colet iva.  4.  Não estando preenchidos os requis itos do  art .  6 -A  da  Le i  nº 

10.101/2000,  é  inv iáve l  o  trabalho aos fer iados .  Recurso de  Revista conhecido e  

provido .”  (TST – Oitava Turma – Process o nº RR -  28900-95. 2009.5 .03.0057 – DEJT  

de 16/4/2010 -  gr i famos ) .  
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“COMÉRCIO VAREJ ISTA.  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AOS DOMIN GOS E  FERIADOS.  

NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO EM NORMA COLE TIVA E  NA LEGISLAÇÃO 

MUNICIPAL.  

[ . . . ] .  Contudo,  em que  pesem os fundamentos  adotados  pela Corte  a quo,  o 

entendimento do Tr ibunal  Super ior  do Trabalho é de que o func ionamento  de  

estabelec imentos comerc ia is  em gera l  aos domingos  está condic ionado a dois  

requis i tos :  autor ização por  meio de convenção co let iva  e  a  observânc ia do que 

dispuser  a le i  munic ipa l .  Nesse contexto ,  há de  prevalecer  o di sposto no art igo  

6º-A da Lei  nº  10 .101/2000,  inc luído pe la  Le i  nº11.603/2007,  segundo o qual  “é 

permit ido o t rabalho em fer iados nas at iv idades do comérc io em gera l ,  desde que  

autor izado em convenção colet iva de trabalho e observada a legis lação  

munic ipal ,  nos  termos  do art .  30,  inc i so I ,  da Const itu ição”.  Ass im,  ao contrár io  

do que decid iu o Reg ional ,  não há como se afastar  a ap l icação do art igo 6º-A da  

Lei  10.101/2000 no caso dos autos,  que  cuida espec if icamente  da  matér ia a feta  

ao t rabalho  em fer iados nas  at iv idades do comérc io em gera l ,  permit indo o  

func ionamento de estabelecimentos como supermercados em fer iados,  mediante 

autor ização em norma colet iva de t rabalho e observada a legis lação munic ipal  

(precedentes) .  Recurso  de revi sta conhec ido e provido .”  (TST – 2ª  Turma –  

Process o nº  RR-984-26.2012.5 .14.0041 –  j .  5/12/2017  –  gr i famos ) .  

 

3.  Cumpre sa l ientar,  que  a Res olução nº 22 .422  -  Pet ição nº 2 .275,  de 25/9/2006,  do Co lendo 

Tr ibuna l  Superior  E le itoral ,  no sent ido de que é poss ív e l  o  funcionamento do comérc io no dia  

das  e le ições ,  não pode mais  ser  levada em cons ideração,  tendo em v is ta que foi  profer ida 

anter iormente ao adv ento  da Le i  nº  11.603,  que data  de 5/12/2007.  Ademais ,  não é 

jur id icamente ace itáv e l  que normas  de caráter  adminis t rat ivos  emanadas  de tr ibuna is ,  

contrar iem expressamente d ispos it iv o de le i  federal ,  no caso,  o  ar t .  380 do Código E le itoral .  

 

4.  Entendemos,  portanto,  que  não hav endo conv enção co let iv a de  trabalho autor izando,  não 

é perm it ido  o  t raba lho  de  comerc iár ios  no  fer iado correspondente  ao  dia  em que s e  rea l izarem 

ele ições .  E ,  em hav endo autor ização em conv enção co let iv a de trabalho,  devem ser  observadas  

a  regras  e  obr igações  a l i  f i xadas .  

 

5.  A lertamos  a todos  que,  nos  termos  do art .  297 do Código E le itoral ,  “ impedi r  ou embaraçar  

o exerc íc io  do  suf rágio”  É  CRIME E LE ITORAL  e  s uje ita  o  respons áve l  à  pena de detenção de  até 

6 ( se is )  meses e ao pagamento de 60 (sessenta)  a  10 0 (cem) d ias -multa .  

 

Es te é  o  nosso entendimento.  

 

 


